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l* - RELATÓRIO
O estabelecimento apresenta acordo firmado cem a

maioria dos pais

para homologação, nos tersos da art . 23 do' Decreto nQ 95,921,

de 14 -de abril de 1988.

•2. - APRECIAÇÃO
O acordo apresentado atende aos requisitos exigidos pe_

Io artigo 2S do Decreto n^ 95.921.
, p̂
Pelo que consta nos autos, constata-se a correçao da
representação legal das partes que assinam o acordo, de_

vendo o mesmo ser homologado.

3. - CONCLUSÃO.
; Pelo exposto, opino pela homologação do acordo, pó cie n-

do o estabelecimento praticar oa valores que ssgusm, --

- aplicando-se sobre i- eles .̂ r̂ *, nos meses subsequentes,

osíndiceslegais.

Valores homologados:- abril 1938:

l" a 45 serie do is
$ a 8^ série do 1^ Grau :

* * * » . *

. 2,500,00
^T-ÍÍ 6.533 00

n £ 1 1 nr\ • ̂  J_; , UU

São Paulo, 06 de satemhro de 1983

8.«-
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•t
DELIBERAÇÃO DO PLENÃRIQ

\ CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por maioria, a

presente Indicação, nos termos do voto do Relator*

Po*4 voto/' vencido; . cons? Erasmo Tolosa.

O Conselheiro Celso de Rui Beisiegel absteve-se de vo

tar.

Sala "Carlos Pasquale" em 14 de setembro de 1988

a) Cons9 Jorge Nagle
Presidente


